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P A R E C E R 

Acordo coletivo de traba.lho. Enquadramento 
sindical e representação legal dos 
dos. Normatividade das convenções 

cardos coletivos de trabalho e sua 

emprega
e dos a 

aplica-
ção aos empregados não associados ao sindi
cato. A clãusula sobre o desconto de pare~ 

1 a do r e a j u s ta me n to sal a r i a 1 em f a v o r do s i n 
dicato convenente ou acordante. 

1. A VALESUL ALUMTNIO S.A. junta cõpia do acordo coletivo 
firmado, em 23 de outubro de 1978, entre o Sindicato dos traba 
lhadores nas IndGstrias Metal~rgicas, Mecânicas e do Material 
El~t~ico do Municfpio do Rio de Janeiro e os correspondentes ' 
Sindicatos de empregadores e, bem assim, do oficio-circular em 
que o presidente daquela entidade solicita o cumprimento da 
sua clãusula quinta. E, em decorrência dos termos desse ofi
cio, formula as seguintes indagações: 

"(il t a VALESUL obfl.igada a fl.e.c.o.the.fl. ofl valofl.e.fl indi
c.a.dof.l na. C f.â.uf.l u.ta. Quinta. 11. e_ 6 e.fl.i da., f.l .e.ndo, c. o mo é:, 
6ilia.da. a.o Sindic.a.to da.f.l Ind~f.ltfl.ia.fl Me.ta..t~fl.gic.M? 

(iil ~ a. VALESUL vinc.u.ta.da. .te.ga.f.me.nte. poll. a.c.ofl.rlofl 
flindic.a.i~, e.m que_ ~e_ja. pa.11.te. o Sindic.a.to da.~ In

d~~tfl.ia~ Metal~fl.gic.a~ de 6afl.ma ifl.fl.e~tfl.ita, i~to 

é:, deve ob~efl.va.fl. toda.~ ~ua.~ c.f.âu~u.ta.~? 



2. 

2. A precitada cl ãusu l a es t abele ce: 

"QUINTA: O.ó e.mp.tte.gado.tte..ó de..óc.o nt a.ttão e.m .óu.a &olha , de. 
.6 e.u./~ e.mp.tte.ga.do.ó , a. óavo.tt do S TI MMMEMRJ , em uma Ú~ic_a .ó Ô ve.z , a.ó c.o~t.ttibu.içÕe..ó .õe.gu.i~te..ó : 

a.) Pa..tta. o /~ e.mp.tte.gctdo.ó a.ó.óo c.iado /~ do STI MMM EMRJ qu e. pe..ttc.e.ba.tll ate .óal â..ttio no.ttma..t-<._vo de. CJt$ 1. 840,00, a. -<._mpolttânc-<._a. de. CJt$ 20,00 (v-<._n.te. cltu.ze.i.tto.ó); 

b )_ Pa.Jta. o.ó e.mplte.gado.ó a.ó.óoc.iado.ó do STIMMM EMRJ q u.e. pe..ttce.bam ac.ima da.qu.e.le. .óalã.ttio noltma..t-<._vo de CJt$ •• 1.840,00, a impo.tttância de. C.tt$ 30,00 (t.ttinta. c..ttu.ze.i.tto.ó); 

d Pa.tta o.ó e.mp.tte.gado.ó não a.ó.ó o ciado.6 q u.e. pe..ttce.bam a.t~ aqu.e.le. .óalâ.Jtio noltmatlvo CJt$ 1.840,00, a lmpo~ .tânc.la de. C.tt$ 30,00 (.t.ttln.ta c_.ttu.ze.l.tto-6); 

dl Pa.tta o.6 não a.6.óocla.do.6 que. pe.ltce.ba.m a.clma da.qu.e.le. .óalâJtio noltma.tlvo de. CJt$ 1.840,00, a lmpolt.tâncla. de. CJt$ 50,00 (c.inqlie. nta. c_.ttu.ze.i.tto-6). 

§ 19 - Tal.ó de..óconto.ó .óe.Jtão Jte.eolhldo.ó, pe.la.ó 
emplte.óa.ó, à Te.óou.Jtaltia do STIMMMEMRJ , 
ate o Último dla do m~.ó .óu.b.óe.qu.e.n.te. ao 
de.pÕ.ól.to do p!te..óe.nte.. a.coJtdo na VRT (V~ 
legacia Re.gional do TJtabaiho) ou. .6e.ja. 
da. a.ó.ólna.tu.Jta. do me..ómo. 

§ 29 - Con.ólde..tta.ndo-.óe. que., .óe.gu.ndo a ie.gi.ól~ 
ção vige.nte. o STIMMMEMRJ, te.m .óu.a.ó A.ó
.óe.mbi'ê.ia.ó Ge..ttai.ó eon.ótLtu.lda.ó pe.lo -~ 
inte.g .ttante..ó de. toda ca.te.go.ttia p.tt~ 
6i.6.6ional , e. , não .óÔ pe.lo.ó .óe.u..ó a.ó.óoe~ 
ado.ó, a.ó ea.te.goJtia.ó e.eo~Ômiea.ó e.6e.tiv~ .ttão de..óeonto.ó de. que. t.ttata a p.tte..õe.nte. 



,. 
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cl~u~ula, ma~ co ndi cionado tal ato a 
p o .6 .6 ,(. b i-ti dad e de que a-6 em pie.. e. .6 a.6 Jc.. e

p!c..e..6entada.6 en caminhem toda-6 Jc..e.clama
ç. õe /~ do-6 emp!r.eg ad o ~, dec oJr.Jr.ente.~ do 
a.6.6unto , no p!c..azo m~xirno de. tJc..inta 
dia-6 apÕ~ o Jc.. e.gi~.> tJc..o do p!c..e.~.> e.nt e. . 

§ 39 - Na hipõte..6e. de. aç.Õe..6 judiciai.6 ve.Jc...6a~ 

do .6obJr.e. a mat~Jr.ia, 6lcou ace.Jr.tado ' 
que. o STIMMME MRJ, chamado ~ autoJr.la , 
i~.>e.ntaJc..~ a e.mp!r.e..6a Jc..e.clamada, de.~.>d e. 

que. p!c..ovado te.Jc.. ~ido coJr.Jc..e.tame.nte. Jc..e.
colhldo o valoJc.. de.~.>contado. PJc..azo pa 
Jr.a Jr.e.colhlme.nto no Slndicado at~ 30/ 
11/78 e 26/77/78 p!r.azo pa!r.a a~ e.mpJc..e.
J.>a-6 e.ncamlnhaJr.e.m ao Sindicato Jc..e.clama 
ç.oe.-6 de. ~.>e.u-6 e.mpJc..e.gado.6 ~.>obJc..e. o a~.6un 

to. 

3. Comecemos pela pergunta mais ampla - a segunda - cuja 
resposta evidenciarã principio aplicãvel ã primeira. 

4. A legislação brasileira confere ao sindicato poder de 
representação~ categoria, ou profissão liberal, para a qual 
foi organizado (art. 513 da CLT). Para esse fim, aprovou o 
quadro de atividades e profissões, que constitui o plano bãsi 
co do enquadramento sindical (art. 577} e adotou o principio ' 
da unidade sindical, em virtude do que: 

"Não ~ e.Jc..li Jr.e.co nhe.cido mai-6 de. um .6indicato Jc..e.pJc..e.~ e.nt_E: 
tivo da me..6ma cate.go~c..ia, ou p~c..o6i.6.6ã.o libe.Jc..al, em uma 
dada ba.6e. te.Jc..Jr.itoJr.ial " (art. 516). 

5. Destarte, numa determinada circunscrição territorial sã 
pode haver um sindicato para cada categoria, ou profissão lib! 
ral, cabendo a ele a representação legal dos interesses econô-
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micos ou profissionais dos que a integram, tenham ou nao se fi 
liado ã associação. Corolãrio dessa assertiva ê a obrigação im posta a todos os compon entes da categoria, ou profissão liberal, de pagarem uma contribuição an ua l ao s ind icato que legal
me nte os representa (art. 579). 

6. A base do enquadramento sindi ca l ê a ca tego ria, que c~ racteriza um grupo social de formação espontânea, uma unidade sociológica resultante da atividade comum realizada por empresas afins (categoria econômica) e seus empregados (categoria • profissional). A cada uma dàs categorias deve corresponder, n~ ma determinada base territorial, um sindicato de empregadores e outro de trabalhadores, sendo que o enquadramento sindical dos empregados decorre, como regra, da atividade econômica da empresa. Excepcionalmente, por~m, os empregados que exercem profissões ou funções diferenciadas em razão de estatuto profissional prõprio, do qual decorrem condições peculiares de vi da, constituem 11 categoria profissional diferenciada~~ e são re presentados pelo sindicato correspondente a essa categoria, in dependentemente da atividade econômica empreendida pelos seus empregadores ( § 39 do art. 511). Nesta hipõtese, a natureza do trabalho executado prevalece sobre a atividade desenvolvida pela empresa, cabendo ao Ministro do Trabalho, por ato formal, relacionar as categorias diferenciadas. 

7 • O principio que rege o enquadramento dos empregados .... 
e o de que eles compõem a categoria profissional correspondente ã atividade econômica empreendida pelo empregador, ressalvadas apenas as integrantes de categorias profissionais diferenciadas, a que se refere o item 6 deste parecer (p. ex: ca~ineiros de elevador, condutores de veiculas rodoviãrios, desenhistas , operadores de mesas telefônicas, radiotelegrafistas, enferemiros, etc.). O mesmo crit~rio ~adotado, quando a empreia realiza uma atividade preponderante, como tal considerada aquela para a qual convirja m as dem ais, exclusivamente, em regime de conexão funcional (§ 29 do art. 581 da CLT). 
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8. Dispondo sobre os instrumentos de negociação coletiva, 
estabelece a CLT: 

"AJt:t. 611- Conve.nç.ã.o Cof.e.:tiva de. T!tabaf.ho ~o aco!tdo 
de. ca!t~:te.Jt no!tma:tivo , pe.f.o qual doi~ ou mai~ ~indica
:t o~ Jte.p!te.~ e.n:tct:ti v o~ de. ca:t e. g o !tia~ e. co n ô mica.~ e. pll.o 6i~ 
~ionai~ e.~:tipulam condiç.Õe.~ de. :tJtabalho aplic~ve.i~,no 
ambi:to da~ Jte.~pe.c:tiva~ !te.p!te.~e.n:taç.õe.~, a~ Jte.laç.õe.~ ~n 
dividuai~ de. :tJr.abalho. 

§ 19 - t 6acuf.:tado ao~ ~indica:to~ !te.pJr.e.~e.n:ta:tivo~ de. 
ca:te.goJr.ia~ p!tofii~~ionai~ ce.le.bJta.Jr. Aco Jr.do~ Cole.:tivo~ ' 
com uma ou mai~ e.mp!te.~a~ da co!t!te.~ponde. n:te. ca:te.goJtia 
e.conômica, que. e.~:tipule.m condiç.Õe.~ de. :t!tabalho, apli
c~ve.i~ no ambi:to da e.mp!te.~a ou da~ e.mp!te.~a~ aco!tdan
:te.~ ã~ Jte.~pe.c:tiva~ !te.laç.Õe.~ de. :tJtabalho . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

9. O acordo coletivo firmado entre uma ou mais empresas e 
o s i n d i cato r e p r e s e n ta t i v o dos s eu s empregados tem c a rã te r no r 
mativo, aplicando-se aos contratos de trabalho de todos os que, 
associados ou não do respectivo sindicato, trabalhem na empre
sa ou empresas acordantes. E o art. 619 da Consolidação, com
plementando o estatuido no art. 444, esclarece: 

1 o . 

"Ne.nhuma di~po~iç.ã.o de. con:tJta:to individual de. :t!tabalho 
que. con:tJr.aJtie. no!tma~ de. Conve.nç.ã.o ou Aco!tdo Cole.~ivo ' 
de. T!tabalho pode.Jt~ pne.vale.ce.Jr. na. e.xe.cuç.ão do me.~mo,~e.!!_ 
do con~ide.Jtada nula de. ple.no di~te.i:to. 

Conforme pondera RUSSOMANO, o Decreto-Lei n9 229, de 
1967, ao modificar o art. 611 supra transcrito, acentuou-lhe o 
carãter normativo, porque 

"aóa~:tando a 6'iguJta da e.x:te.n~ão da~ conve.nç.oe.~ cole.:ti
va~, o le.gi~.;,ladoJr. a:tua.l a:tJr.ibui-lhe.~.;, e.fie.i:to ~Jt..ga omme.~, 
de. modo que. ~ ua~ cl~u~u.f. a~.;, ab!tang e.m a :to:taf.ida.de. do-6 üt 
:te.g!tan:te.~ da ca:te.go!tia e.conÔ111ica e. da ca:te.90l1.ia pJr.oói~ 
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.6 ...t ona! c. on ve. ne.nfe.-6 , .óe.j am OLL não a.ó .óoc....tado.ó do.ó .ó...trt d...t 
c.a;t o ,~ " ( "Come. n:tán...to-6 à Con.ó o!...td aç.ão da.ó Le....t-6 do T!Laba
! ho", R...to, Konü...tno, 8Cf- e. d., Vo .t. III, pãg. 970 ) . 

Neste sentido e paci f ic a a ju r isp r udência da Justiça do Trab alho e a orientação administrativa do Ministério do Tra balho. 

11. Respondida a segunda pergunta formulada na Consulta,pa~ semos ao exame da primeira. 

12. A Convenção e o acordo coletivo do trabalho constituem, porta n to , fontes do O i r e i to . Ma s e n t r e e s s as f o n te s h ã uma h i e rãrquia, que cumpre observar. Escreve, a propõsito, DtLIO MARANH;li;O: 

"CoYt..6:ti:tuiç.ão, .te.i, fl.e.gulame.n:to, .óe.nte.nç.a nofl.ma.:t...tva, 
c.onve.nç.ão ou ac.ondo c.o.te.:tivo,fl.e.gu.tame.n.:to de. e.mpll.e..óa 
e. c.o.ó:tume. - e..ó:ta a onde.m hie.nãnquic.a da.ó üon.:te.-6 do 
Vine.i:to do Tna.ba..tho" ("Vine.i:to do Tnaba.tho", Rio, 
F a. d - ) G V, 6 • e. . , pag. Z 4 • 

13. A CLT, aprovada na vigência da Constituição de 1937, ~ tendendo a que esta permitia a delegação de poderes publicas ãs entidades sindicais, estatuiu: 

"AIL:t. 5 1 3 - São p!Le.fl.fl.o 9 a.:ti v a.ó do .6 .6 i ndi c.a:t o.ó : 
.. .. ... ... ..... ........ ....... • .. .................... . 
e.) impo!L c.on:tnibuiç.Õe.-6 a :todo.ó aque.le..ó que. pan:tic.ipam da.ó c.ate.goll.ia.ó e.c.onômic.a-6 ou p!Loni.6.6ionai.6 ou da.ó p!L~ 
ni.6.6Õe..6 .tibe.fl.ai.ó, fl.e.pll.e..óe.n:tadct.6". {Grifamos). 

14. Esse poder de tributar a categoria representada não se compatibiliza, entretanto, com a Constituição vigente, que pr~ ceitua: 

"An:t. 166 - E .tivne. a. a.ó.óoc.iáç.ã.o pno 0i.ó.6iona..e. ou .óindi c.a.l; a .6ua. c.on.6tituiç.ão, a ne. p!L e..óe.nta.ç.ã.o .t e.ga.e. na.ó c. onv e. nç.Õ e.-6 c.o le.t...t va. -6 de. :tnaba.tho e o e.xe.nc.Zc.i o de. óu~ 



ç. oe.ó de..f.e.gada.ó de. pode.IL pub tic.o .6 e.two !Le.gu..tado-6 e.111 

le.i. 

§ 79 - Ent!Le. a-6 óu.nç.Õe.-6 de.le.gada.6 a qu.e. .6e tLe.6e.ILe. e.~ 

te. a.JL;tigo, c.om p!Le.e.n.de. - .6e. a. de. a!L!L e.c.ada.JL, n.ct 6o!Lma. da. 
.te.i , c.on.ttLibu.iç.Õe.-6 pa!La o c.u..óte.io da a;tividade. do.ó 
61Lg~o.6 .6indic.ai.6 . e p1Lo6i.6.6ionai.6 e. pa!La a. e.x e. c.u.ç.~o ' 
de. p!Log !La.ma.6 de. in.te.!Le..6.6e. da.ó c.a.te.go!Lia-6 po!L e.le.-6 !Le. 
p!Le. .6e.ntada.6 ". (Grifamos) 

7. 

15. Por outro lado, o art. 21 da atual Carta Magna estabe-
lece: 

"§ 29 - A Uni~o pode. in..õ;titu.i!L: 

1 - c.on.;t!Llbu.iç.Õe.-6, 1'1.0.6 te.ILmO.ó do item 1 de..óte. a!Ltigo, 
;te.n.do e.m vl.õta in.te.!Lve.nç.~o no domZnlo e.c.on.~mic.o e. o 
in.te.!Le..6.6e. da p!Le.vidên.c.ia .óoc.ial ou de c.ate.go!Lia-6 p!Lo-
6l.ó.óio nal.ó". (Grifamos). 

16. Evidente, portanto, que, por força da Lei Maior, alinea 
e do art. 513 da C.L.T. não mais se acha em vigor, cabendo ao 
sindicato arrecadar, e não impor ou instituir, as contribuições 
criadas pela União Federal, mediante lei, no interesse da cor
respondente categoria profissional. 

17. Essa contribuição sindical compulsÕria (antigo "impos
to sindical"} estã regulada no Capitulo III do Titulo V da 
C.L.T., a ela estando obrigados todos os empregadores e traba
lhadores, sejam ou não associados dos sindicatos que, no con
cernente aos interesses gerais da respectiva categoria, legal
mente os representam < Essa contribuição constitui, assim, a 
contraprestação obrigatõria ao? serviços que o sindicato pres
ta aos integrantes da categoria representada. 

18. Em face do exposto, e Õbvio que o sindicato nao pode 
impor aos seus representados, sejam ou não seus associados, ou 
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tra contribuição pelo fato de defender os seus interesses, ao 
ob ter , por acordo, convenção ou diss1dio coletivo, reajustame~ 
to salarial ou qualquer outra vantagem para a correspondente ' 
categoria profissional . E ess a conclusão não e vulnerada pel a 
circunstância de ser a contribuição aprovada em assembléia do 
sindicato, sob a forma de desconto de parcela da majoração sa 
larial obtida . Afinal, o Õrgão deliberativo do sindicato e a 
assembléia, aplicando-se-lhe, porconseguinte, a vedação resul
tante das normas constitucionais transcritas. 

19. Destarte, o desconto de parcela do salãrio em proveito 
do sindicato hã-de depender de autorização individual do trab~ 
lhador, adquirindo, pois, o carãter de doação. Se a assemblé
ia da entidade o aprova, certo e que terã de ser ratificado 
pessoalmente pelos doadores, porque o sindicato nao tem pode
res para impor contribuições. A hipõtese ha-de ser analisada 
ã luz do art. 545 da C.L.T., que dispõe: 

"O~ empnegadoneA 6ieam obnigado~ a de~eontan na 6olha 
de pagamento do~ ~eu~ empnegado~, de6de que pon ele~ 
devidamente autonizado~, a~ eovttnibuiçÕe6 devida~ ao 
~indieato, quando pon e~te noti6ieado~, ~alvo quanto 
ã. eontnibuiçã.o ~indieal cujo de~eonto inde.pende de.~-
6a~ 6onmalidade.~". 

20. O Tribunal Superior do Trabalho, durante algum tempo , 
entendeu que essa autorização teria de ser expressa e individu 
al (Ac . do TST, sessão plena, no RO-DC-281/71; Min . Vieira de 
Melo, rel.; D.J. de 20 . 12.72; Idem, ibidem, no RO-DC-284/73; 
Min. Barata da Silva, rel .; D.J. de 18.03.74; Idem, ibidem, no 
RO-DC-254/74; Min . Coqueijo Costa, rel.; D. J. de 24.01.75). 

21 . E s s a j u r i s p r u dê n c i a , to da v i a , e v o l u i u , a f i m de a d m i ti r 
o silêncio como manifestação de vontade do trabalh ador no sen
tido da concordância com o desconto estipulado em ac ord o, con 
ve~çao ou sentença coletiva. A norma inserida nesses ins tru
mentos deve, portanto, ser entendida como autorizativa e nao 

·i 
I 

I 
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impositõria do desconto, dependendo a efetivação deste da nao 
oposição do respectivo trabalhador antes do primeiro pagamento 
do salârio reajustado. 

22. 
ToS.T.: 

23. 

Neste sentido e, hoje, iterativa a jurisprudência do 

"O de..6.c.onto no.6 .6a.tâ.tc.-i.o.6 a 6avotc. do .6-i.ndic.a.to de. c..ta.6 
.6e. de.ve. ;.,ubme..te.tc.-.6e. ~ n~o opo.õ-i.ç~o do e.mptc.e.gado a.t~ 
7 O dia.ó an.te..õ do ptc.im e.-<. te. o pagam e.n..to tc.e.aj u.6 ta do". (A c. 
do T.S.T., sessão plena, no RO-DC-112/76; Min. Lomba 
Ferraz, rel.; Idem, ibidem no RO-DC-232/75; Min. Lima 
Teixeira, rel.; idem, ibidem no RO-DC-201/76; Min. 
Hildebrando Bisaglia, rel .; Idem, ibidem no RO-DC-231 
/76; Min. Renato Machado, rel.; Idem, ibidem no DC-RO 
-248/76; Min. Souza Moura, rel. -todas publicadas no 
D.J. de 30.11.76). 

" Re.c.utc..6o.6 ptc.ovido.6, e.m patc..te., a 6im de. adap.tatc. a c..tã~ 
;.,u.ta tc.e.6e.tc.e.n.te. ao de..õc.on.to patc.a a e.n.t-i.dade. .6u.6c.i.tan.te. 
~ jutc.i.6ptc.udê.nc.ia i.te.tc.a.t-Lva do TST, no .õe.n.t-Ldo de. c.ondi:_ 
c.ionâ- .to ã n~o opo;.,iç~o do e.mptc.e.gado a.t~ 10 (de.z) dia.6 
ante.;., do ptc.-i.me.itc.o pagame.n.to tc.e.aj u;.,.ta.do" (A c. do TS T, 
sessão plena, no. RO-DC-203/78; Min. Alves de Almeida, 
rel.; idem, ibidem no RO-DC-285/77; Min. Hildebrando 
Bisaglia, rel. -ambos publicados no D.J. de 27.03.79). 

Isto posto, parece-nos que a questionada clãusula 
quinta deve ser interpretada como um compromisso da empresa de 
descontar em folha de pagamento a parcela nela fixada, reco
lhendo-a ao Sindicato, em relação aos empregados que não se o
puserem a esse desconto. Para tal fim, cumpre a esta empresa 
dar publicidade ã clãusula e a esse entendimento, prefixando o 
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1 o . 

pra zo para as eventuais oposições, a fim de que o silêncio va
lha como manifestação favorãvel ao desconto, para os efeitos • 
do art. 545 da C.L.T. 

ALS/igc. 

-S.M . J., e o nosso parecer. 

Rio de Janeiro, 03 de abril de 1979. 

_.---. 

A r n a1 do L o p e s S u s s e k i n d 
Consultor Trabalhista 


